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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI H!l 800/93 

SUPLEMEUl'A DOTAÇÕES NO ORÇA

I iENTO VIGENTE DESTA PREFEI -

'2URA. 

O PREFEITO MmlICIPAL DE SA."'l'l'.l\ IBOPOLDIN'A, ESTADO DO 

SANTO, 
ESP:tRITO 

FAÇO SABER QUE A CÂMAPJ\ MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A PI<E -
SENTE LEI: 

Art. lli! - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a suplementar no Orçamento Vigai.te desta Prefeitura as se~~in -
tes dotações: 

01 - câmara Municipal 
61 - câmara z.lmicipal 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.l.l - Pessoal Civil•••••••••••••••••••••••••• CR$ 700.000,00 
3.1.2.0 - Material de consumo•••••••••••••••••••• CR$ 50.000,00 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 
3.1.3.l - Remuneração de Serv. Pessoais •••••••••• CR$ 20.000,00 
3.l.3.2 - Outros Serviços e Encargos ••••••••••••• CR$ l00.000,00 
3.2.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.5.3 - Salário Família •••••••••••••••••••••••• CR$ 5.000,00 
4.1.o.o - Investimentos 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Pennanente ...... CR$ 100.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAçt)ES ••••••••••••••••••••••••• CRS 975.000,00 

Art. 22 - l.s Suplementações de que trata o Art • 12, advirão do 
Excesso de Arreoadação. 

Art. 3e - E~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 411 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Continua ••• 




